
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 172, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018.             
 

"Cria 01(um) cargo de Diretor do Abrigo Municipal
CC4/FG4, do Quadro Geral de Cargos em Comissão (CC) e
Funções Gratificadas (FG) da LEI Nº 2.595, de 16 de
fevereiro de 2007, e dá outras providências."
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul.
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais que me

confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:  
                                                             L E I
Art. 1º Fica criado 01(um) cargo de Diretor do Abrigo Municipal CC4/FG4, todos do Quadro

Geral de Cargos em Comissão (CC) e Funções Gratificadas (FG), de que trata o art. 9º da LEI Nº 2595, de
16 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que passa a ter a seguinte redação:

 
"Art. 9º São criados os seguintes cargos em comissão, de livre nomeação, destinados ao

atendimento de encargos de direção, chefia e assessoramento, os quais poderão ser providos sob a
forma de função gratificada:

 
TOTAL DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO ANEXO  II

1 PROCURADOR GERAL CC/FG 8 01

11 SECRETÁRIO CC/FG 7 02

1 PROCURADOR ADJUNTO CC/FG 6 03

1 PROCURADOR ADJUNTO DA
PROCURADORIA DE COMPRAS,
LICITAÇÕES E CONTRATOS

CC/FG 6 04-A

1 PROCURADOR ADJUNTO PARA
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS E CONTRATOS

 21

2 SUB-PREFEITO CC/FG 5 07

1 CHEFE DE GABINETE DO
PREFEITO

CC/FG 4 06

35 DIRETOR DE DEPARTAMENTO CC/FG 4 08



1 DIRETOR DO ABRIGO
MUNICIPAL

CC/FG 4 08 - A

10 ASSESSOR EXECUTIVO CC/FG 4 09

16 CHEFE DE GABINETE CC/FG 3 14

10 ASSISTENTE ESPECIAL CC/FG 2 19

 TOTAL   

Art. 2º As atribuições dos cargos em comissão são as previstas no Anexo II, 08-A, da Lei nº
2.595, de 16 de fevereiro de 2007.

Art. 3º Os vencimentos dos cargos em comissão, são os fixados no Art. 14 da Lei Municipal
2.595, de 16 de fevereiro de 2007.

Art. 4º Os cargos em comissão e as funções gratificadas de que trata esta Lei reger-se-ão pela
Lei nº 1.108, de 28 de julho de 1999.

Art. 5º A Secretaria de Administração e Patrimônio expedirá organograma da estrutura
administrativa, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º da Lei Municipal 3.008, de 03 de fevereiro de
2009.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em
contrário.

  Eldorado do Sul, 07 de dezembro de 2018.

Ernani de Freitas Gonçalves
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Rodrigo Àvila da Silveira
Secretário de Administração                                                  Publicada em ___/___/___

 
ANEXO II – 8-A
CARGO: DIRETOR DO ABRIGO MUNICIPAL
PADRÃO: CC4/FG4

Atribuições: Dirigir e supervisionar as atividades desenvolvidas no Abrigo, em conjunto com a equipe
técnica e demais colaboradores. Assessorar o Secretário da pasta nas questões referentes ao Abrigo,
bem como, prestar contas, inclusive sobre a forma de relatórios ou outros meios, sobre as matérias
referidas; monitorar a execução, registro e avaliações das ações do Centro em que atuar; organizar a
integração das famílias inseridas nos serviços, com as ações desenvolvidas pelo Abrigo; repassar à
equipe técnica as orientações da Administração, bem como, repassar à Administração as solicitações
da equipe técnica, desempenhando o papel de ligação entre ambos; manter o fluxo de informações
entre o abrigo e outros órgãos afins, tais como a Justiça da Infância e Juventude, Conselhos
Tutelares, Conselho Municipal e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e outros;



participar dos processos de seleção para admissão de novos funcionários e voluntários; zelar pela
qualidade de atendimento das crianças e adolescentes; zelar pela qualidade dos serviços
desenvolvidos pela equipe técnica, encaminhando as solicitações e problemas à Administração,
controlando os horários, delegando tarefas, controlando o material permanente (patrimônio) e
material de uso do abrigo, administrativo ou de manutenção, alimentação, vestuário;  acompanhar o
abrigamento e desabrigamento de crianças, entregues pelos Conselheiros Tutelares e/ou Justiça da
Infância e Juventude, com as respectivas anotações administrativas, tomar providências de caráter
urgente em situações imprevistas que possam ocorrer no abrigo.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais;
b) Requisitos: Nível superior e experiência de no mínimo 1(um) ano, amplo conhecimento da rede de
proteção à infância e juventude e de políticas públicas.
c) Outras: O exercício do cargo e/ou função poderá exigir prestação de serviços à noite, aos sábados,
domingos e feriados, sujeito a trabalho externo.

RECRUTAMENTO: Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito.
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 
                           

                            Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação dos
nobres Edis, o Projeto de Lei Municipal nº 172, de 07 de dezembro de 2018, que: "Cria 01(um) cargo de
CC4/FG4, do Quadro Geral de Cargos em Comissão (CC) e Funções Gratificadas (FG) da LEI Nº
2.595, de 16 de fevereiro de 2007, e dá outras providências."
 
                            O projeto de lei levado à apreciação dessa Casa Legislativa, visa a tratar de matéria de
maior importância para o desenvolvimento e execução de ações especiais e prioritárias do Abrigo
municipal. Com efeito, a presente minuta de projeto de lei objetiva alterar o Quadro dos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas de que trata o art. 9º da LEI Nº 2595, de 16 de fevereiro de 2007.
 
                            O serviço que oferece acolhimento provisório para crianças e adolescentes, afastados do
convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo, em função de abandono ou cujas famílias ou
responsáveis, precisa se adequar a resolução do CONANDA, para  a cumprir disposição da Resolução nº
269/06, a qual dispõe sobre os requisitos dos profissionais componentes da equipe técnica dos serviços de
acolhimento temporário. A presente lei apresenta os requisitos exigidos para a direção do Abrigo
Municipal, a ser desempenhada por servidor qualificado, do quadro efetivo ou não.
 
              Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, aguardamos
manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, enviando também
nossas cordiais saudações.
 
                                                                   
 
 
 

Ernani de Freitas Gonçalves
Prefeito Municipal  

 
 

 


